PARECER Nº 431, DE 2011
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 674, DE 2010
                   De autoria do nobre Deputado Davi Zaia, o Projeto de Lei nº 674, de 2010, que teve juntado o Projeto de Lei nº 766, de 2010, por se tratar de matéria correlata, objetiva dar a denominação de “Professora Izabel Aparecida Cristóvão da Luz” à Escola Estadual Chácara Três Meninas, na Capital.
                   Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.

                   Vem, agora, a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada nos aspectos que lhe cumpre.

                   Em o fazendo, verificamos que a proposta está em harmonia com as normas estabelecidas pela Lei nº 1284, de 1977, com alterações posteriores, que dispõem sobre o assunto em tela. 
       

                   Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 674, de 2010, bem como do Projeto de Lei nº 766, de 2010. 

a) Baleia Rossi – Relator
Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 23-2-2011.

a) Fernando Capez – Presidente

André Soares – Fernando Capez – Vanessa Damo – Ana Perugini – Ricardo Montoro 
